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coMtssÃo DE coNSTtTUtçÃO E JUSTTçA
PROJETO DE EMENDA À LEI ORGÂNICA MUNICtPAt N9 O1l2024

RELATÓRIO

Trata-se de um Projeto de Emenda à Lei Orgânica Municipal ne O1-/2OZ4,de iniciativa
do todos os vereadores, que altera.o §4e do art. 50 da Lei Orgânica Municipal.

Os autores apresentou o projeto, suas especificações e a justificativa.

Houve apresentação de edital de convocação para realização de audiência pública

no dia 22/04/2023 às th apresentando assim também a ata da mesma.

É o relato.

ANÁLISE E VoToI

-

Em cumprimento ao disposto no inciso I do artigo 54 do Regimento lnterno da Câmara

Municipal de Pitanga, cabe à Comissão de Constituição e Jusüça emitir parecer sobre a

regularidade do projeto quanto aos aspectos constitucionais e Iegais.

Desta forma, entendo que o pro.,eto não apresenta inconsütucionalidade e o mesmo é

legal, razão pela qual opino favoravelmente à sua TRAMTTAÇÃO.

É o meu voto.

Sala das Comissões,22 de abril de 2024
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Antonio Adir de Lara
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